
 

 
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PL Nº 827, DE 

2015. 
 

REQUERIMENTO Nº                 , de 2015 
 

(Senhor Nilto Tatto) 
 
 

Senhor Presidente, 
 
            Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que 
seja realizada reunião de Audiência Pública desta Comissão 
Especial, com o objetivo de debater as  mudanças ocorridas no 
perfil econômico e financeiro das indústrias de sementes no Brasil 
a partir da vigência da Lei nº 9.456, de 25 de abril, de 1997. 

 
 
Requeiro, ainda, sejam convidados para participar da referida reunião, os pesquisadores 
David Hathaway, Ângela Cordeiro e Paulo Kageyama, além de especialistas da Embrapa, 
MAPA, e da Associação Brasileira de Sementes e Mudas - ABRASEM.  
 
 
 
                                              

JUSTIFICAÇÃO 
 
A audiência pública proposta tem por objetivo subsidiar a análise de mérito do tema, 
para eventuais aprimoramentos no texto do PL nº 827/2015. Para tanto, parece 
indiscutível o adequado diagnóstico das mudanças ocorridas no mercado de sementes 
no Brasil a partir da entrada em vigor da Lei de Cultivares. 
 
Com efeito, as informações e os debates, em especial, sobre a evolução do tamanho do 
mercado de sementes; dos níveis de concentração econômica e da desnacionalização 
do setor, além da avaliação da trajetória dos preços desses insumos, serão 
fundamentais para a melhor orientação dos membros desta Comissão na análise do PL 
em consideração, o qual, pretende ampliar o rigor da proteção já existente em favor das 
corporações transnacionais da agroquímica. 
 
 

 
                     Sala da Comissão, em  27 de agosto de 2015. 
  
  
 
                                      Deputado Nilto Tatto 
                                                  PT/SP 
 


